
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INO 

PROJETO DE LEI N23_-5 

AUTORIZA DOAÇÃO DE UMA ÁREA DE TERRENO PARA INSTALAÇÃO 
DE INDÚSTRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
PrefeitMunicipal. sanciono a seguinte Lei: 

ART.1 AiY-4ica o Executivo Municipal autorizado a doar à firma ME-
LFORMA LTDA., uma área de 15.000 m2  (quinze mil metros' 
uadrados), de propriedade do Município, localizada no lu 
gar denominado Três Barras, com as seguintes divisas e 
confrontações: 
Tem início do ponto Cl, vai ao ponto C29  com àngulo de 

372 rumo noroeste distancia de 71m. Do ponto C2 até o pon 
to C3, no ângulo de 612  rumo sudoeste em uma distancia de 
58,50m. Do ponto C3 indo at o ponto C5 no ângulo de 222  
rumo sudoeste, em uma distancia de 134,50m. Do ponto C5 
parte para o ponto C8 no ângulo de 622  rumo sudoeste, com 
uma distancia de lOOm, partindo do ponto C8 seguindo a 
faixa de domínio da BR 040 indo até o ponto Cl, inicio 

sta marcação, conforme planta do PARQUE  INDUSTRIAL. 

ART. .natária terá prazo de dois (2) anos, contados da data 
'a .arição desta lei para a completa implantação de sua in 
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ART. 32 ,ál,, ,#4.  erreno ora doado revertera ao patrim6nio Público Muni--
ipal, independentemente de qualquer notificação ou inter 
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pelação judicial, caso o prazo previsto no artigo ante-
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As custas e emolumentos da existncia correra por conta da 
donatária. 

evogam--se as disposições em contrário, entrando esta lei 

em vigor na data de sua publicação. 

r nao seja cumprido. 

im6vel doado ficara gravado com as cláusulas de inalie-
ilidade e impenhorabilidade. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL D N8HEIRO LAFAIETE, 
EM 04 DE ABRIL DE 1989. 

,? AR1'fALBQ;FRANZbO PENNA 
Prefèito. Muiicipal 
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MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Geo  

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

A firma beneficiada pretende se instalar em nossa 
Cidade, com uma fábrica de móveis - linha de m6veis tubulares la-' 
queados conforme pedido e documentos inclusos. 

Os moveis serão comercializados no atacado e a va 
rejo, inclusive, para outros Estados. 

É de se ver que a linha de produtos da beneficiá-
ria e interessante e, por certo, o empreendimento terá exito. 

Por outro lado, a indústria oferecerá empregos, e 
os benef{cios diretos e indiretos, serao palpáveis. 

Nestas condiç6es e por tudo o mais que acompanha' 
o presente projeto, aguarda o Executivo pronunciamento desta Douta 
Casa. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, EM 04 DE ABRIL DE 1989. 

ARNALDO FRANCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 
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JORGE ANTôNIO FERNANDES DE SOUZA 
Diretor 
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de Outubro de 198E. 

    

Prefeitura de Conselheiro Lafaiete 

Sr. 
Prefeito e demais membros da Camara 

ci' 

A Metalforma Ltda,tendo enviado requerimento ao ual esta 
se anexa,envia quadro informativo para aprciaco de Y.S 

Ocupando hoje urna area de 2.500 rn com uma media de 34 fun 
cionrios,tem um faturamento médio mensal de Cz$15.000.000,00 fabri 
cando uma completa linha de rnveis tubulares laaueados (Carnas,mesas 
estantes ,cadeiras ,etc.). 

So vendas em atacado ou no varejo,contando para tanto com 
Representantes ãegais em diferentes estados corno So Paulo,Rio,Esp. 
Santo,etc. e loja prpria para venda a varejo em Belo Horizonte e 
ate o final deste ano contaremos mais urna loja sediada em Conselhei 
ro Lafaiete. 

Desejando urna epanso de 100% ao ano , motivo pelo qual / 
pleiteamos área maior do que a que hoje ocupamos e que nos dificul-
ta o crescimento. 

Pedimos a V.Emas. X apreciarem as condic6es apresentadas / 
comDletarldc o estudo de nosso reuerirnento. 

- mas. 
Prevalecemo-nos da oportunidade para apresentar a V.EX 

os protestos de nossa mais elevada estima e consideraçao. 

M 11 A 1 F O È U A 1 T 0 Á. -  Rua  Frar.çi, 4 - iard Ar.tnca Fce. (031) 334-7071 . 334-7042 . (EP 3C430 - Belo Horizonte - Minas Geràis 
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for
A FORMA DO MOVEL 

A 
Prefeitura de Conselheiro Lafaiete 

EX''°  Sr. 
Prefeito e demais membros da cnara * 

1 

A Metalforma Ltda,atraves de seu socio majoritario / 
Jorge Antonio Fernandes d Souza visando sua expansao,requer 
a V.Ex.— &rea de 15.000 rn situada íÇb d1strit6 Industrial de 
Conselheiro Lafaiete saÍda Belo Horizonte,e que se dinern man-
dar arquivar nessa Repartição o respectivo pedido de area jun-
tamente com c quadro informativo e piano de expansão que a es-
te acompanham. 

:estes termos, 

P .Deferimento 
1 

Belo Horizonte,03 de Outubro de 198E. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DO PROJETO DE LEI N2  32-E-89 

COMISSXO DE LEG.ISLAÇXO E CONSTITUIÇXO 

A Comissão de legislação E Constituição, afirma que o 

referido Projeto está tecnicamente perfeito, o mesmo deva ser re 

metido às doutas 0om1ss6es de Finanças, notadamente, Indústria e 

Comercio e Viaço e Obras PíbIicas, que na certa nos trará subsi 

dios para decisão final no Plenário, sobretudo, na convivéncia 

o 
na área a ser construida a Industria. 

SALA DAS C0M1SSES , 06 DE ABRIL DE 1989. 



ADOR EDMJNDO DE PAULA PEDRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

COII3S0 DE FINANÇAS 

o relator que subscreve, sentindo absoluta neces-

sidade de criação de novas indústrias em nossa terra, especial 

mente, de muitas mdive pequenas indstriaa, que apto susten-

tam o mercado de trabalho, e de parecer favorável a aprovação ' 
do referido Projeto. 

Vale-se da oportunidade, para sugerir que a Ca-

ra na oportunidade da remessa da lei para sano do Exmo. Sr.' 

Prefeito Municipal, faça algumas consideraçes objeto do Paree 

cer. 

O Executivo deva encirregar 6rgao que fiscalize 

implantação da Ind'.ístria e que, sobretudo, ressalve a admissã o 

nas Indústrias de conterrâneos nossos, que possuímos farta e 

art(fices da melhor qua] idade profissional. 

SALA. DAS C0iISStSES1, 06 DE ABRIL DE .989. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

Projeto de Lei n2  32-E-89 

A Comissão de Viação e Obras Públicas é de parecer que antes 

de'ser doado o terreno à Firma Metalforma Ltda,o Executivo nos de escla 

recimentos sobre o Projeto,como foi dado explicitamente no Projeto N 

26-E-89. Logo, que os esclarecimentos cheguem a esta Casa,esta Comissão 

dará novo parecer ao referido Projeto. Pedimos ao Executivo que mande 

com certa urgência os esclarecimentos para que seja doado o terreno a 

esta Fábrica para que a mesma seja instalada. 

Sala das ComissEes,lO de abril de 1.989. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

DA COMISSO DE VIAO E OBRAS PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE-

LEI N9 32-.E-89. 

O Relator que subscreve, entende que a cr iaço de novas 

Indústrias no município, deva ter uma prioridade especial, considerando que a 

feita de trabalho, existente no nosso município, foi por nós debatido durante' 

a campanha eleitoral1  onde propusemos trabalhar no sentido de minimizar tal ' 

problema. A criação de novas Industrias no município, sempre benéfica, pois, 

além de propiciar empregos diretos e indiretos, t~ também novos recursos so-

bre a forma de impostos para o município. 

Assim sendo,o relator & parecer que o Projeto de Lei 

Q 32-E-89, seja votado e aprovado em Plenário. 

Sala das Comissões, 10 de abril de 1989. 

RELATOR -VAD RENALDO LU ALVES RUBATINO 



Sala das Comisses, IO de abril de 1989. 

VEREADOR RONALDO REZENDE SILVA 

VEREADOR D 

VEA.OR RONALDO LU Z ALVES;W;,.TINO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

P A R E C E A 

DA COMISSO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO SOBRE O PROJETO DE LEI 

N  32-.E-89. 

Esta comisso, analizando o presente Projeto e devi-

do os benefícios que a Indústria trará aos mL1icipes, 8 de parecer que seja' 

votado e aprovado em Plenário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

COLIISSO DE RDAÇO AO PROJETO DE II 

NQ 32—E-89. 

A Comisso de Redação 4 de parecer o que 

o Projeto de lei nQ 32—E-89 deva ser discutido e votado com sua redação 
original. 

 

Sala das Comisses, 24 de Abril de 1989. 

 

 

 

  

  



PROJETO DE LEI N2 32-E..89 

AUTORIZA DOAÇI0 DE UMA ÁREA DE TERRENO PARA INSTALAÇO DE 

INDUSTRIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12-Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à firma METALFORMA 1  

LTDA., uma área de 15.000 m2(quinze mil metros quadrados)de pro-

priedade do Município localizada no lugar denominado Três Barras, 

com as seguintes divisas e confrontações: 

"Tem início do ponto C1, vai ao ponto C2,com angulo de 372  rumo 

noroeste distancia de 71 m.Do ponto C2 até o ponto C3,no ângulo' 
de 612  rumo sudoeste em uma distancia de 58,50 m.Do ponto C3 in 
do até o ponto C5 no ângulo de 272 rumo sudoeste, em uma distância 

de 134,50 m. Do ponto C5 parte para o ponto C8 no ângulo de 6 22 

rumo sudoeste,com urna distancia de 100m,partindo do ponto CB s 

guindo a faixa de domínio da BR 840 indo até o ponto Cl, início 

desta marcação, conforme planta do "PARQU E INDUSTRIAL". 

ART. 22A donatária terá prazo de dois(2) anos,contados da data da sanção 

desta lei para a completa implantação de sua indústria. 

!RT. 320  terreno ora doado reverterá ao patrimônio Público Municipal, in 
dependentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial' 
caso o prazo previsto no artigo anterior no seja cumprido. 

ART. 49-0 imóvel doado ficará gravado com as cláusulas de ina1ienabi1id' 
de e impenhorabilidade. 

. ART. 52-AS  custas e emolumentos da existência correrá por conta da dona, 
tária. 
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Secretário 

ART. 62—Revogam—se as disposições em contrrio,entrando esta lei em o 

vigor na data de sua publicação, 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 25 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 

1989. 

1 

osË DERLY DA CRUZ ALEIXO MARIO 'i Is VAL:1O 

Presidente Vice-Presidente 

MARCO NtCIO LOPES DA § LVA 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1' 2.748/89 

AUTOR! lA DoAçXo De MA IRRA DE TERRENO PARA IZ?ÂLAÇRO 
DE 1 NL4ST1UA E DI OUTRAS PROVIItC IAS. 

A Câmara flwticipsl 4. Conselheiro Lafaiets decreta •1½ 
Prefeito Municipal, sanciaoa seguinte Leis 

AR?,p li e Fica Ø Zacutivo flsntcipsl autorizado * dou' 1 firas )ST% 
FORMA LTDA., ias Me de 13,000 .2 (quinze mil astros qise 

drados), 4e propriedade do ~plop localisada no lugar 
dsnoabade Trio Barraal, aos as seguintes divisas e tons roa 
taçias 
'Tua Saloio do ponto Cl, vai a ponto C2 0, com ângulo de 379 
naO noroeste distiana de lia. Do ponto C2 st4 o ponto C39  
no ingulo de 610 nas sudoeste es ias distância 4. 3895Cs, 
Do ponto C3 IM. até o ponto C5 ao kgulo de 279  nas stadosj 
te, em ias distincia 4. 134#50 má Do ponto C, parte para O 
ponto CO se Lagulo 4. 620 nas aMoeste, com ias distincis 
4e 100 %, partindo do ponto CO seguindo a fain de do.lnio 
da IR 040 indo at4 o ponto Cl, inicio desta marcação, coa - 
fores planta do "PARQUE INDUSTRIAL". 

AR?. 20 - A 4onatria ter prazo de dois (2) anos, contados da data da 
sanção desta Lei para a completa Implantação de eus indiSstria. 

O terreno ora doado reverterá ao patrimônio Ptiblioo Municipal, 
inSp.nd.ntemente de qualquer notifica çio ou Interpelação 4 
41*1*1 osso o prezo previsto no artigo anterior aio seja ata- 

-o. 

AR?, 0 e  O ia4.l doado ficor4 grsndo oca as clÁusulas de InallaffibA  
lidads e iapsnhorsbilidaês. 

AR?. 50  sAS custas e i.olta.ntoi da ezistincia torrei4 por conta da 
destina. 

ARS, 0 e M¥ %~ as 41sposiç6.s es contj4rio, entrando esta Lei 
a vigor as data de sus publiceçio. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conSoimento 
• execuçio desta lei pertenceres que a «apram, e a Sege oPa-
prir tio inteiramente ocas sele se contia. 

ART. 30 - 

PALtIo DA rnr• nua& nuiuczi' 
AOS 27 DE ASIIL IS 1909. 


